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TRABALHO •RESPONSABILIDADE•PAZ SOCIAL 

PROJETO DE LEI N° 113/13 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial no 
orçamento aprovado pela Lei Municipal n° 3.636 de 19 
de dezembro de 2012. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
especial no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), na adequação de 
pagamento ao PASEP, como segue: 

020800 	 SERVIÇOS GERAIS DE ENSINO 
12.361.0150.2024.0000 Manutenção Do Ensino Fundamental 
3.3.90.47.00-0.01.00-110.000 Obrigações Tributárias e Contributivas 	 R$ 120.000,00 

020800 	 SEETOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0160.2029.0000 Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.47.00-0.01.00-110.000 Obrigações Tributárias e Contributivas 	 R$ 120.000,00 

Art. 2°. O presente crédito será coberto com recurso 
proveniente da anulação das seguintes dotações do orçamento vigente: 

020500 	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0056.2008.0000 Manutenção da Secretaria 
069 3.3.90.47.00-0.01.00-110.000 Obrigações Tributárias e Contributivas 	 R$ 240.000,00 

Art. 3°. Esta 	 entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 
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Ibitinga, 30 de outubro de 2013. 

Senhor Presidente: 

Segue com o presente, o incluso projeto de lei sob n° 
113/13, versando sobre autorização de abertura de crédito especial no valor de R$ 240.000,00. 

A abertura de crédito que se objetiva, é desmembrada em 
duas fichas, ou seja, duas dotações, ambas no valor de R$ 120.000,00. Uma para o Setor de 
Educação Infantil e outra para o Setor de Ensino Fundamental. 

A adequação tem por escopo, apropriar o valor de PASEP 
pago durante o ano, na proporção de despesa efetuadas com pessoal. 

O valor de R$ 240.000,00, corresponde a 1% da receita 
corrente de arrecadação e a proporção de valores pagos a todos os servidores municipais com 
o Setor de Ensino. 

Desse modo, respeitosamente, esperamos receber a 
aprovação do presente projeto de lei. Eis que a contribuição ao PASEP continuará na mesma 
quantia, mas as despesas seriam desmembradas nas unidades orçamentárias corretas. 

Sendo o que nos apresenta, desde já renovamos os 
testemunhos de estima e apreço. 

Atenciosame 

FLORIS O FIORENTINO 
icipal 

Excelentíssimo Senhor 
MARCEL PINTO DA COSTA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
Ibitinga 
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